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INDICAÇÃO Nº 10/2025 

 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a implantação de um sistema solar 

fotovoltaico no novo Centro Administrativo Municipal. 

 
JUSTIFICATIVA: A presente solicitação busca incentivar o uso de 

energia limpa e sustentável, uma vez que a energia solar é renovável e não 

poluente. Além disso, considerando o porte do referido Centro Administrativo, a 

implantação do sistema reduzirá os custos com energia elétrica, garantindo mais 

eficiência no uso dos recursos públicos. 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

JULIO JACOB BROERING NETO 
Vereador 

 


